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DECRETO N9 3042/79 

de 14 de agosto de 1979 

N't26<-~ J.O __ D9._; 19ft 

Dispõe sobre a criação da Co 

missão Municipal de Defesa Ci 
vil - COMDEC 

O Prefeito Municipal de São José dos Cam 
pos. usando de suas atribuições le gais , 

D E C R E T A : 

Artigo 19- Fica criada a COMDEC, Comissão

Municipal de Defes a Civil deste Município fazen do parte integrante do Sis 
tema Estadual de Defesa Civil. 

Artigo 29 - A COMDEC tem seus objetivos e 

f inalidades definidas no Decreto 7. 550 /76 do Governo do Estado de São Pau 

lo, e sua constituição e funcionamento obedecerão ao regulamento baixado

pela CEDEC, Coordenador ia Estadual de Defesa Civil. 

Artigo 39- Fica delegado ao Dr. Argemiro -

Parizoto de Souza a Presidência da COMDEC e a indicação dos demais membros 

responsávei s pelas diversas áreas de atuação. 

§ Único- A COMDEC subordina-se ao Prefeito 

Municipal de São José dos Campos . 

Artigo 49 - A Comissão apresentará ao Sr . 

Prefeito um relat6rio mensal das atividades desenvolvidas. 

Artigo 59- O Presidente da CO~IDEC dispõe -

de um prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data da publicação deste de 

ereto para montar e organizar a Comiss ão observado o disposto neste decre 
to. 

Artigo 6 9 - Este decreto entrará em vigorna 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Pre fei t ura Municipal de São José dos Cam 

pos, 14 de agosto de 1979. 

Prefeito Municipal 

Registrado 

feito, aos quatorze dias do mês de agosto 

nove. 
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